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 Cuiabá/MT, Sábado dia 09 de agosto de 2025 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE FUNDAÇÃO FEDERAÇÃO DE MMA DESPORTIVO DO MATO GROSSO – FEMMAMT Os signatários deste edital, praticantes, técnicos, árbitros e demais interessados na estruturação e regulamentação do MMA Desportivo no Estado do Mato Grosso, convocam todos os interessados para a Assembleia Geral de Fundação da Federação de MMA Desportivo do Mato Grosso - FEMMAMT, a ser realizada no dia 19  de maio de 2025, às 14h00, em primeira convocação, com a presença da maioria absoluta dos convocados, em segunda convocação, às 14h30, com qualquer número de presentes, que tenham assinado o livro de presença, na cidade de na cidade de Cuiabá, na Avenida Edson Luiz da Silva, nº 212 –525 AP 04, Tijucal, MT.- CEP: 78088-060, para deliberação da seguinte Ordem do Dia: 1. Deliberação sobre a fundação da Federação de MMA Desportivo do Mato Grosso-FEMMAMT; 2. Discussão e aprovação do Estatuto Social; 3. Eleição e posse da primeira Diretoria e Conselho Fiscal, para o quadriênio de 2025/2029 com a seguinte composição: • Presidente; • Vice-Presidente; • Secretário-Geral; • Membros do Conselho Fiscal; 4. Definição das diretrizes iniciais para atuação da entidade; 5. Outros assuntos pertinentes à fundação e regularização da FEMMAMT. A FEMMAMT será constituída como pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos e de caráter desportivo, com a finalidade de regulamentar, desenvolver e fomentar o MMA Desportivo no Estado do Mato Grosso, em conformidade com as normas da Confederação Brasileira de MMA Desportivo (CBMMAD), bem como com as disposições da Lei Pelé (Lei nº 9.615/1998), do artigo 217 da Constituição Federal e da Lei nº 14.597/2023. A participação de todos os interessados é fundamental para assegurar a legalidade e representatividade da entidade, viabilizando sua estruturação formal e operacional. Cuiabá, 07 de maio de 2025. Atenciosamente, Igor Fernando Alves de Queiroz Responsável pela Convocação Federação de MMA Desportivo do Mato Grosso – FEMMAMT. WWW.DIARIODECUIABA.COM.BR
Esta página faz parte da edição impressa e digital produzida Pelo 

Jornal Diário de Cuiabá com circulação em todo Estado de Mato Grosso. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE POR CERTIFICAÇÃO DIGITAL CONFORME  LEI 13.818/2019 

CERTIFICADO DIGITAL
JORNAL IMPRESSO E DIGITAL COM CIRCULAÇAO 

EM TODO ESTADO DE MATO GROSSO
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TRANSMISSORA MATOGROSSENSE DE ENERGIA S.A.
CNPJ/MF nº 10.994.254/0001-26 - NIRE 51.300.010.06-2

Aviso aos Debenturistas
A Transmissora Matogrossense de Energia S.A. - TME (“Companhia”), vem, por meio desta comunicação, em 
cumprimento ao procedimento disposto no 5.2 do Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de 
Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição 
Pública com Esforços Restritos, da Transmissora Matogrossense de Energia S.A. (“Escritura de Emissão” e 
”Debêntures”, respectivamente), celebrado em 17 de Maio de 2022 entre a Companhia, a Vórtx Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários Ltda., instituição financeira com endereço na Rua Gilberto Sabino, 215, 4º andar, CEP 05425-020, na 
cidade de São, Estado de Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), vem informar 
sobre a realização do resgate antecipado da totalidade das Debêntures a ocorrer em 15 de Agosto de 2025 (“Data de 
Resgate Antecipado Facultativo Total”). Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo Total, o valor devido pela Emissora 
será equivalente ao (a) Valor Nominal Unitário das Debêntures ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme 
o caso a serem resgatadas, acrescido (b) da Remuneração e demais encargos devidos e não pagos até a data do Resgate
Antecipado Facultativo Total, calculado pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade, ou a data do pagamento
da Remuneração anterior, conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total, incidente sobre o
Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso e (c) de prêmio equivalente a 0,25% (vinte e
cinco centésimos por cento) ao ano, pro rata temporis, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, considerando a
quantidade de Dias Úteis a transcorrer entre a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total e a Data de Vencimento.
A estimativa do Valor do Resgate Antecipado Facultativo Total é de R$ 250.562.207,90. As Debêntures objeto do Resgate
Antecipado Facultativo Total serão canceladas pela Companhia. A liquidação financeira das Debêntures objeto do Resgate
Antecipado Facultativo Total adotará os procedimentos da B3. As partes que assinam a presente assumem integral,
irretratável e irrevogável responsabilidade, pela veracidade e pelos efeitos da presente solicitação, isentando a B3 de
qualquer responsabilidade, ao mesmo tempo em que declaram que todos os procedimentos para efetivação deste Resgate
Antecipado Facultativo foram cumpridos e estão em conformidade com as previsões constantes na Escritura de Emissão.
Permanecemos à disposição de V.Sas. para quaisquer esclarecimentos necessários. Atenciosamente, Nome: Vitor Hugo 
Alexandrino da Silva - Cargo: Diretor Financeiro; João Eduardo Greco Pinheiro - Diretor Técnico.
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